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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo Nº: 004/2026 

PregãoEletrônico nº 002/2026-FME 

Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO RAMO PERTINENTE AO FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, AFIM DE 

ATENDER A DEMANDA DA PAUTA DE MERENDA ESCOLAR PARA O ANO 

LETIVO DE 2026 DE TALISMÃ-TO. 

 

 

DataeHorárioda Sessão: 

Início de acolhimento de propostas dia 25/03/2026 Propostas recebidas 

até dia 07/04/2026 às 12h00 min. 

Abertura das propostas eletrônicas dia 07/04/2026 as 14:h30min,de Brasília. 

Início sessão de disputa de lances dia 07/04/2026 ás 15h00 min, de Brasília. 

 

Valor estimado R$: R$ 1.150.096,31 (Um milhão cento e cinquenta mil, noventa e seis reais e trinta e um 

centavos) 

Tipo de Licitação PregãoEletrônico–SRP 

CritériodeJulgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

MododeDisputa “aberto” 

Local daSessão Pública: 
Endereço eletrônico: https://bnc.org.br/) 

Apresentaçãode 

Amostras 

(  ) SIM (X)NÃO 

Preferência 

Microempresae EPP 

(X) SIM ()NÃO 

Pregoeiro: 
Alexandre Bernardino de Oliveira Carrijo,conforme decreto Municipal nº 033/2025. 

AmparoLegal: 
Regido pela Lei Federalnº14.133/21 e Decreto Municipalnº033/2023 

E suas alterações e demais legislações pertinentes; 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no

 endereçohttps://www.talisma.to.gov.br/ou a partir da data de sua publicação, através do provedor 

https://bnc.org.br/). Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Equipe de Pregão 

Eletrônico, Fone: 63-91386585,e-mail: licitacaotalisma@gmail.com 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.luziania.go.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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PROCESSOADMINISTRATIVONº004/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 FME 

 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

EDITAL 

 

Torna-se público que o Município de Talismã, estado do Tocantins, por meio de seu Pregoeiro, designado pelo 

Decreto Municipal n° 033/2025, torna público para conhecimento dos interessados, que no dia 07/04/2026 ás 15:00 hs, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termosda Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO RAMO PERTINENTE AO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS 

E NÃO PERECÍVEIS, AFIM DE ATENDER A DEMANDA DA PAUTA DE MERENDA ESCOLAR PARA O ANO 

LETIVO DE 2026 DE TALISMÃ-TO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 A licitação será realizada por itens, conforme tabela e composições constante no Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1-As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços; 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 Poderão participar deste Pregão a empresa a que atender o objeto e a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação constante deste Edital e seus Anexos e estiver cadastrada no sítio https://bnc.org.br/). 

  

 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 Não poderão disputar esta licitação: 

 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 empresa,isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenhasidocondenadajudicialmente,comtrânsitoemjulgado,porexploraçãodetrabalhoinfantil,por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 O impedimento de que trata os subitem será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusivea sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.5.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: 42 – 3026 4555; setor financeiro: 41 – 3097 – 4250. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de 

julgamento. 

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital e as documentações de habilitação, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 No cadastramento da proposta inicial junto a plataforma, o licitante deverá anexar os documentos de 

habilitação e declarar, em campo próprio do sistema e apresentar a declaração, que: 

 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,bem como 

 
convocatório; 

 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termosdo artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradanteou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal; 

 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°da Lei 

Complementar nº123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º doart. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entregaemdefinitivoequecumpreplenamenteosrequisitosdehabilitaçãodefinidosnoinstrumento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante àssanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; 

 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotoradalicitação,podendoserdisponibilizadoestritaepermanentementeaosórgãosdecontrole externo e interno. 

 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistemaeletrônicoduranteoprocessolicitatórioeseresponsabilizarpeloônusdecorrentedaperdade negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 O licitante deverá enviar sua proposta de acordo com o anexo deste edital e mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

  

 valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 Marca de cada item ofertado, sendo que a não apresentação da marca acarretara na inabilitação da 
proposta; 

 Fabricante de cada item ofertado (quando solicitado); 

 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusivaresponsabilidadedolicitante,nãolheassistindoodireitodepleitearqualqueralteração,sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os produtos nas quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processolegal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

 

plataforma, sem previa autorização do Pregoeiro); 

 Opregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando,desde logo,aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 Será desclassificada a proposta inicial eletrônica que identifique o licitante. 

 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme decisão do 

pregoeiro no momento do certame. 
 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública 

(não será aceito documentos anexados aos documentos complementares junto a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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intermediários. 

 O critério adota para o envio de lances no pregão eletrônico será o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances público sesucessivos, com prorrogações. 

 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

5.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, parao fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 daLei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

  
 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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controle. 

 Persistindo o empate, seráasseguradapreferência, sucessivamente, aos bens eserviços produzidos ou 
prestados por: 

 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize; 

 empresas brasileiras; 

 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº12.187, de29 dedezembro de 2009. 

 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

 O licitante mais bem classificado deverá no prazo máximo de 2(duas) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, SOB PENA DE INABILITAÇÃO 
NO CERTAME. 

 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 Somente serão aceito Documentos Complementares anexados na Plataforma, mediante solicitação do 

Pregoeiro, no momento do certame; 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e nas exigencia do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS,mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas–CNEP,mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens do edital. 

 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 contiver vícios insanáveis; 

 não obedecer às especificações técnicas contidas noTermo de Referência; 

 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definidopara a contratação; 

 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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insanável. 

 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

 queo custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vultoda oferta. 

  

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

  -HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 – Comprovação de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário 

individual ou sociedade empresária; 

 – Comprovante de inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades 

civis; 

 –Ato constitutivo, estatuto social, contrato social e posteriores alterações contratuais ou sua 

consolidação, devidamente registradas na Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, acompanhado 

da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

 -Cédula de identidade dos diretores e/ou Sócio; 

 – Cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do Conselho de Administração atinente a eleição ou 

mandato dos atuais administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação 

prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações, no caso de sociedades anônimas; 

 – Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no 

contrato social em vigor, no caso das demais sociedades; 

 – Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas estrangeiras. 

 – Se tratando de Procurador - Procuração firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição do 

titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado (cópia autenticada). 

 -Carteira de Identidade ou documento equivalente (cópia autenticada); 

 

 –REGULARIDADE FISCAL 

 

 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), relativo ao domicílio 

ou sede da empresa-licitante; 

 

 - Prova de no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

 – Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os tributos relativos ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social; 

 

 –Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela 

Caixa Econômica Federal – CEF; 

 

 –Prova de Regularidade para com as fazendas: Estadual e Municipal da seguinte forma: 

 

 –FazendaMunicipal:Certidão de Regularidade do Município do domicílio da licitante; 

 – Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débitos, acompanhada da Certidão da Dívida Ativa; 

 

 -Certidão Negativa de Débitos Trabalhista CNDT–Conforme Lei Federal 12.440/11. 

 

 - Certidão ou Declaração Expedida Pela Junta Comercial, Comprovando a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data prevista 

para apresentação das propostas, segundo disposição do art. 8º da Instrução Normativa do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio - DNRC nº 103 de 30.04.2007 (declaração do simples) E/OU Declaração de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte; 

 

 - Alvará sanitário expedido pela vigilancia sanitária, (para os itens carne bovina e frango); 

 

 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, somente será exigida no caso de 

virem a ser adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 

anteriores, deste edital, mesmo que apresentem alguma restrição a mesmas deverá ser apresentada e concedido o prazo a 

critério do pregoeiro. 

 

 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital,será assegurado à(s) 

microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte adjudicatário(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do 

momento em que for(em) declarada(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da Administração para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

 – As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na situação relatada no subitem anterior, que não 

tenham conseguido regularizar até o término do prazo de 05 (cinco) dias úteis deverão as mesmas fazer pedido de 

prorrogação de prazo ao pregoeiro por igual período. 

 

 – A não regularização da documentação no prazo previsto no implicará decadência de direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, para retirar 

o empenho, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

 

 - Para as certidões que não mencionarem o prazo de validade, fica convencionado pela Comissão que o prazo será de 60 

(sessenta) dias, contados da data de expedição do respectivo documento. 

 

  

 –HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 

 – Comprovação através de no mínimo de 01 (um) atestado técnico compatível, expedidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de maneira satisfatória os produtos semelhantes 

aos que formam o objeto deste Edital. 
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- O atestado deverá conter no mínimo os seguintes requisitos: 

- Razão social e dado de identificação da instituição emitente em papel timbrado; 

- Local e data de emissão; 

- Nome,cargo e assinatura do responsável pelas informações; 

- Telefone, Email, para contado. 

 

 –HABILITAÇÃO E CONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

  – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios social já exigível (ano base 2024 - 

2025), acompanhada de termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, e apresentada na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data prevista neste edital, devendo ser 

apresentada a respectiva memória de cálculo. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Serão 

considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados, 

satisfazendo a seguinte equação: 

 - Caso o licitante seja cooperativa tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil – financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971,ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

 -Conforme o caso será considerado ,aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura)e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

 -SociedadesregidaspelaLeinº6.404/76(sociedadeanônima): 

a. Publicados em Diário Oficial;ou 

b. Publicados em jornal de grande circulação;ou 

c. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílioda licitante; 

 -Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA.): 

a. Por fotocópia das páginas do livro Diário onde o balanço e as demonstrações contábeis foram 

levantados, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílioda licitante; ou 

b. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123,de 14 de dezembro 

de 2006 (Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte): 

a. Por fotocópia das páginas do livro Diário onde o balanço e as demonstrações contábeis foram 

levantados, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílioda licitante; ou 

b. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 -Sociedade criada no exercício em curso: 

a) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; 

 - Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital – (SPED),só será aceito mediante recibo de 

entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016"; 

 - As empresas recém – criadas (ano 2025) ficarão dispensadas de apresentarem o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, exigindo-se, pois, para efeito comprobatório, Registro Comercial, no caso de empresa individual, 

e Estatuto Social ou Contrato Social, no caso de sociedades. 

 - Capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

 – Apresentar certidão negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA expedida pelos cartórios de registro 

de falências e concordatas distribuidor da sede da proponente, com prazo de validade expresso ou ter sido emitida há menos 
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de 90 (noventa) dias da data designada para a realização do certame; 

 - Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado juntamente com 

a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial, 

certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 

Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado. 

 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçãoserão traduzidospor tradutor 
juramentado noPaís e apostiladosnostermos dodisposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizadospelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

 

8.5 -DECLARAÇÕES 

 

 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos dehabilitação,e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

eem outras normas específicas(art.63, IV,daLeinº 14.133/2021). 

 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suaspropostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termosdo artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradanteou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal; 

 

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos de habilitação mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir.(INnº3/2018,art.4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 A verificação dos documentos de habitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase dehabilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, averificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição oua apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 Na análise dos documentos de habilitação, a Equipe de Pregão poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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edital; 

 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 

classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da 

ata de registro de preços. 

 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 daLei nº 14.133, de 2021. 

 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art.17 daLei nº 14.133,de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3(três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

 Comete infração administrativa, nos termos da lei,olicitante que,com dolo ou culpa: 

 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 

 fraudara licitação 

 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lein.º 12.846,de 2013. 

 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 advertência; 

 multa; 

 impedimento de licitar e contratar e 

 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) diasúteis, a contar da comunicação oficial. 

 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas,cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos da lei federal 14.133/21. 

 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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integral dos danos causados. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica na plataforma 

https://bnc.org.br/), 
 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na datamarcada, a sessão seráautomaticamentetransferida parao primeirodia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o diado início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

plataforma https://bnc.org.br/), e endereço eletrônico    www.talisma.to.gov.br. 

 

 Para efeitos integram ainda este Edital, os seguintes anexos disponibilizado: 

 

 ANEXOI-Termo de Referência e anexos; 

 ANEXOII– Apêndice I –EstudoTécnico Preliminar; 

 ANEXOIII– Minuta da Carta Proposta; 

 ANEXO IV – Declarações; 

 ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

 

 

Talismã-TO 23 de março de 2026. 

 

 

 

Alexandre Bernardino de Oliveira Carrijo 

Agente de Contratação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
http://www.talisma.to.gov.br./
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Flavio Moura de França 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Fabiana Alipio Macedo Parente 

Gestora FME
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Em determinação da gestora do Fundo Municipal de Educação e Cultura de Talismã apresentamos o 

Termo de Referência, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar no ano letivo de 2026. 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada no ramo pertinente ao fornecimento de gêneros 

alimentícios, perecíveis e não perecíveis, afim de atender a demanda da pauta de merenda escolar para o ano letivo de 2026. 

1.2. A empresa licitante, deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos Itens objeto do Edital de Licitação, porém no 

quantitativo integral dos Itens cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS/METODOLOGIA: 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os requisitos e especificações, para contratação de 

empresa especializada especializada no ramo pertinente ao fornecimento de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis, 

afim de atender a demanda da pauta de merenda escolar para o ano letivo de 2026, destinados ao preparo da merenda escolar, 

conforme especificações e quantidades estimadas constantes neste Termo de Referência. 

 

2.2. O presente Termo de Referência visa atender aos alunos da rede municipal de ensino, através do fornecimento 

de merenda escolar de qualidade. Assim, a obtenção de gêneros alimentícios visa promover a melhoria da qualidade da 

alimentação para os alunos dos Ensinos Infantil, Fundamental e Médio das escolas Municipais e Estaduais do Município de 

Talismã - TO. 

2.3. A escolha da modalidade de Pregão Presencial - SRP para a realização deste processo licitatório justifica-se pela 

maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade 

que têm os licitantes de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 

 

2.4. Este pedido justifica-se em razão da necessidade da Secretaria Municipal de Educação, de complementar o 

volume necessário para atender à Merenda Escolar, contado a partir da assinatura do contrato, e assim evitar a falta de 

produtos essenciais para o fornecimento e Merenda escolar de boa qualidade, na quantidade exigida  conforme cardápio, 

pproporcionando alimentação saudável e balanceada aos alunos das Escolas do Município de Talismã – TO. 

 

2.5. A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo licitatório justifica-se pela maior 

rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que 

têm os licitantes de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 

 

2.6. Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do Sistema de Registro 

de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a 

saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade de entregas constantes e 

parceladas. 

 

2.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições 

 

Aquisição GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes abaixo: 

3. QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÕES TECNICAS/VALORES REFERENCIAIS 

DE MERCADO: 
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3.1. Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA estão distribuídos, conforme planilha abaixo: 

 

  

QUANT 

 

 

UND 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL OU SERVIÇOS 

 

 

 

 

1 
162 KG 

ABOBRINHA VERDE: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, FRESCO E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO 

PARA O CONSUMO E PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. 

INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 

COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 

POR LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 

 

 

 

 

 

 

2 

250 PCT 

AÇAFRÃO EM PÓ: PRODUTO OBTIDO DA RAIZ DO AÇAFRÃO COM A 

MISTURA DE FUBÁ OU FARINHA DE MANDIOCA. PÓ, FINO, 

HOMOGÊNEO, DE COLORAÇÃO AMARELADA, DEVENDO ESTAR SEM A 

PRESENÇA DE SUJIDADES OU MATÉRIAS ESTRANHAS, RESISTENTE,. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO PLÁSTICO ATÓXICO E LACRADO; 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 276/05, RDC 14/14 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DE ENTREGA AOS PROCEDIM. ADM. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 

NA DATA DA ENTREGA; EMBALAGEM DE 100G. 

 

 

 

3 

1.920 PCT 

ACEROLA, POLPA CONGELADA: COMPOSTO EXTRAÍDO PELO 

ESMAGAMENTO DA FRUTA MADURA, SUBMETIDO A PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES 

NÃO COMESTÍVEIS, COM ASPECTO EM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 1KG SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRODUTO 

CONGELADO, NÃO FERMENTADO, OBTIDO A PARTIR DE 

FRUTAS NATURAIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO 

DE AÇÚCAR, CONSERVANTES E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. A 

PREPARAÇÃO DO PRODUTO PARA CONSUMO DEVERÁ OBEDECER 

MINIMAMENTE À PROPORÇÃO DE 01 PARTE DE POLPA PARA 03 PARTES 

DE 

ÁGUA, SENDO O PRODUTO OBTIDO AVALIADO POR 

PARÂMETROS NUTRICIONAIS E SENSORIAIS. EMBALAGEM: PRODUTO 

COM 01 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO 

DOS 

NGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE 

E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DE CNNPA. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DE SAÚDE E/OU 

AGRICULTURA. 

4 

800 PCT 

AÇÚCAR CRISTAL: OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 

BRANCO, ASPECTO GRANULOSO FINO A MÉDIO. ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, MATÉRIA TERROSA, DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, 

UMIDADE E OUTROS FRAGMENTOS ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 2KG. 

E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A LEI 6.150/74, 

DECRETO 75.697/75, RDC 23/13, RDC 259/02 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 

ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 

ANVISA; COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES NA DATA DA ENTREGA;  

5 

200 KG 

ALHO A GRANEL: CABEÇAS REDONDAS, FIRMES E CHEIAS, PARTE 

EXTERIOR INTACTA E SEM MANCHAS, DENTES FIRMES E GRAÚDOS, 

SEM UMIDADE.  

6 
30 PCT 

AMIDO DE MILHO:PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO, 

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS 
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DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS, NÃO PODENDO ESTAR 

ÚMIDOS, FERMENTADOS OU RANÇOSOS. SOB A FORMA DE PÓ, 

DEVERÃO PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO 

ENTRE OS DEDOS. A EMBALAGEM DE 500G DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE. 

O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: AMIDO DE MILHO; PRODUTO AMILACEO 

EXTRAÍDO DO MILHO; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS; COM UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO; ISENTO DE 

INSETOS, IMPUREZAS, ODORES E SABORES ESTRANHOS OU 

IMPRÓPRIOS; VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, 

EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA, FLEXÍVEL, TERMOS SELADA; 

EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 

263/05,   RDC   259/02,   RDC 360/03 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; EMBALAGEM DE 

500 G. 

 

7 

2.000 PCT 

ARROZ AGULHINHA: TIPO 1, LONGO, FINO, POLIDO, SEM GLÚTEN, 

CONTENDO NO MINIMO DE 90% DE GRÃOS INTEIROS E COM NO 

MÁXIMO DE 14% DE UMIDADE E COM VALOR NUTRICIONAL NA 

PORÇÃO DE 50 G CONTENDO NO MÍNIMO DE 37 G DE CARBOIDRATOS, 4 

G DE PROTEÍNAS E 0 DE GORDURAS TOTAIS. COM RENDIMENTO APÓS 

O COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2.5 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 

COCÇÃO, DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA, 

GRÃOS ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS COZIMENTO. EMBALAGEM DE 5 KG, 

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS 

DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGENS 5 KG EM SACOS PLASTICOS 

RESITENTES E TRANSPARENTES.  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: ARROZ; POLIDO; GRUPO BENEFICIADO, 

SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO; GRÃOS INTEIROS; 

COM TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE 14%, OBEDECENDO AOS 

LIMITES MÁXIMOS DE TOLERÂNCIA DE IMPUREZAS; MATÉRIAS 

ESTRANHAS, GRÃOS MOFADOS, ARDIDOS E ENEGRECIDOS PARA ESTE 

SUBGRUPO; ISENTO DE INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS 

PRAGAS; EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 

HERMETICAMENTE FECHADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 06/09 DO MAPA, RDC 14/14, 

RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES; PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.

 ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; EMBALAGEM 

DE 5 KG. 

8 

1.200 KG 

BANANA PRATA: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCO E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO E PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, 

COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. SEM 

RUPTURAS, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. EMBALAGEM: 

EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 

PESAGEM.  

9 
300 KG 

BATATA INGLESA: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCO E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 



ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE TALISMÃ 

       FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

  

Avenida Ilson Furtado Carlota - Talismã-TO. Fones: (63) 3385-1120/3385-1144 – CEP: 77483-000 

CNPJ: 19.813.398/0001-03 

  

CONSUMO E PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, 

COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 

LAVADA, LISA, DE 1ª QUALIDADE, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA, NÃO APRESENTAREM RACHADURAS OU CORTES NA 

CASCA, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. COM TAMANHO 

UNIFORME, 

DEVENDO SER GRAÚDAS. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES, 

CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 

EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

10 

80 KG 

BETERRABA: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCO E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO E PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, 

COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA.  

NOVA, LAVADA, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS, 

NÃO DEVE APRESENTAR RACHADURAS OU CORTES NA CASCA. 

ESTAREM SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS. NÃO ESTAREM 

DANIFICADAS POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA. LIVRE DE ENFERMIDADES. ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. 

EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

11 

700 PCT 

BISCOITO SALGADO: COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE TRIGO, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, SAL E DEMAIS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. ACONDICIONADA EM PACOTES DE 

POLIPROPILENO, ATÓXICO HERMETICAMENTE VEDADOS COM NO 

MÍNIMO 800G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. 

TIPO CREAM CRAKER; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 

AÇÚCAR, SAL, AMIDO; EMULSIFICANTE, MELHORADOR DE 

FARINHA, FERMENTOS QUÍMICOS E OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS; EMBALAGEM PRIMÁRIA FILME BOPP METALIZADO 

HERMETICAMENTE FECHADO E ATÓXICO; E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 263/05, RDC 

360/03,   RDC   12/01,   RDC 259/02, RDC 14/14  E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 

ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 

PELA ANVISA. 

12  

 

 

800 

PCT 

CAJU, POLPA CONGELADA: COMPOSTO EXTRAÍDO PELO 

ESMAGAMENTO DA FRUTA MADURA, SUBMETIDO A PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES 

NÃO COMESTÍVEIS, COM ASPECTO EM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 1KG SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRODUTO CONGELADO, NÃO FERMENTADO, OBTIDO A PARTIR DE 

FRUTAS NATURAIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE AÇÚCAR, 

CONSERVANTES E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. A PREPARAÇÃO DO 

PRODUTO PARA CONSUMO DEVERÁ OBEDECER MINIMAMENTE À 

PROPORÇÃO DE 01 PARTE DE POLPA PARA 03 PARTES DE ÁGUA, SENDO 
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O PRODUTO OBTIDO AVALIADO POR PARÂMETROS NUTRICIONAIS E 

SENSORIAIS. EMBALAGEM: PRODUTO COM 01 KG, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS NGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E 

INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DE CNNPA. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DE SAÚDE E/OU 

AGRICULTURA. 

13  

 

 

 

 

480 

PCT 

CANJICA AMARELA: TIPO 1, EMBALAGEM DE 500G, SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, Nº DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 

05 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE. 

ISENTO DE INSETOS, IMPUREZAS, MATÉRIAS E ODORES ESTRANHOS E 

SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 

109/89, RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA;  

14  

 

 

3.500 

KG 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 2ª: MOÍDA, RESFRIADA, COM ASPECTO, 

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE. EMBALAGEM DE 1 KG CADA, DEVENDO SER 

ENTREGUE EM CAMINHÃO REFRIGERADO, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DA ENTREGA. 

CARACTERÍSTICAS: PEÇA DE CARNE BOVINA INTEIRA, SEM GORDURA 

(PERCENTUAL ADMITINDO ATÉ 5% POR PEÇA), SEM CARTILAGENS E 

NERVOS CONSERVADO E TRANSPORTADO A UMA TEMPERATURA 

INFERIOR A -18ºC, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM: 

PRIMÁRIA DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM SACOS DE 

POLIPROPILENO REFORÇADO, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1kg . NO 

RÓTULO DA EMBALAGEM DEVE CONSTAR PESO, DATA DE 

PROCESSAMENTO, PROCEDÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE E 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU ESTADUAL (SIE), DE 

ACORDO COM A NTA-3 (DEC.12486 DE 20/10/78) E (MA.2244/97); PORT. 145 

DE 01/09/98 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA SECRETARIA DA 

AGRICULTURA. RESFRIADA, SEM TEMPERO. 

15  

 

 

 

 

2.000 

KG 

CARNE, BOVINA: CONGELADA, DE 2ª MÚSCULO COM REGISTRO NO SIF 

OU SIE. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO PEGAJOSA, NÃO AMOLECIDA, COR 

VERMELHO BRILHANTE OU PÚRPURA, SEM MACHAS ESVERDEADAS, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS. EMBALAGEM PRÓPRIA, ATÓXICA DE 1 KG. DEVENDO SER 

ENTREGUE EM CAMINHÃO REFRIGERADO. VALIDADE MÍNIMA DE 90 

DIAS DA DATA DA ENTREGA. CARACTERÍSTICAS: PEÇA DE CARNE 

BOVINA INTEIRA, SEM GORDURA (PERCENTUAL ADMITINDO ATÉ 5% 

POR PEÇA), SEM CARTILAGENS E NERVOS. CARNE DE COR VERMELHA 

CEREJA, ELÁSTICA, FIRME E COM ODOR E CHEIRO PRÓPRIO, 

CONSERVADO E TRANSPORTADO A UMA TEMPERATURA INFERIOR A -

18ºC, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM: PRIMÁRIA 

DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM SACOS DE 

POLIPROPILENO REFORÇADO, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 3 A 5 KG 

KG. NO RÓTULO DA EMBALAGEM DEVE CONSTAR PESO, DATA DE 

PROCESSAMENTO, PROCEDÊNCIA, PRAZO DE R$ 42,63 VALIDADE E 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU ESTADUAL (SIE), DE 

ACORDO COM A NTA-3 (DEC.12486 DE 20/10/78) E (MA.2244/97); PORT. 145 

DE 01/09/98 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. PRODUTO SUJEITO A 
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VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA SECRETARIA DA 

AGRICULTURA. FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. CARNE PATINHO, RESFRIADA, SEM TEMPERO. 

16  

 

 

 

900 

KG 

CARNE, BOVINA, SECA: DE 2ª COM GERISTRO NO SIF OU SIE. ASPECTO 

PRÓPRIO, NÃO PEGAJOSA, NÃO AMOLECIDA, COR CARACTERÍSTICA, 

SEM MACHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 

PRÓPRIA,VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DA ENTREGA.  

17  

 

 

 

500 

KG 

CEBOLA: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO E 

SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E 

PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 

18  

 

 

 

600 

KG 

CENOURA: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO 

E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E 

PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 

19  

 

 

 

100 

PCT  

CHEIRO VERDE: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCO E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO E PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, 

COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 

20  

 

 

 

300 

KG 

CHUCHU: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO E 

SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E 

PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 

21  

 

 

 

200 
PCT 

COCO RALADO: PURO, SECO, SEM AÇÚCAR, DEVERÁ SER ELABORADO 

COM ENDOSPERMA PROCEDENTE DE FRUTOS SÃOS E MADUROS, NÃO 

PODERÁ APRESENTAR CHEIRO ALTERADO OU RANÇOSO, COM 

ASPECTOS DE FRAGMENTOS SOLTOS E DE COR BRANCA. 

PARCIALMENTE DESENGORDURADO COM TEORMÍNIMO DE LIPÍDIO DE 

3 G. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 100 G, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA E CONTER TODAS AS 

INFORMAÇÕES DE ACORDO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 

ANVISA.  

22  

 

 

 

 

120 
PCT 

COLORAU. O COLORÍFICO DEVE SER CONSTITUÍDO DE MATÉRIA 

PRIMA DE BOA QUALIDADE E APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. CONTENDO NO MÁXIMO 10% 

DE SAL, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. DEVERÁ CONTER A 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM DIZERES DE 

ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO.EMBALAGEM EM POLIETILENO 

TRANSPARENTE, RESISTENTE, EM PACOTES DE 100 GR. 

EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 

259/02,   RDC   276/05,   RDC 14/14 E ALTERAÇÕES POSTERIORES;  
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300 

PCT 

COUVE MANTEIGA: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCO E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO E PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, 

COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 
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300 

UND 

CREME DE LEITE: ORIGEM ANIMAL, EMBALADO EM LATA OU 

TETRAPACK DE 200 G, LIMPA, ISENTA DE FERRUGEM, NÃO AMASSADA, 

NÃO ESTUFADA, RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, CONFORME PORTARIA 369 DE 04/09/1997 E DO 

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

APRESENTANDO TEOR DE GORDURA MÍNIMA DE 25%, EMBALADO EM 

CAIXA CARTONADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
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550 

PCT 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA: PRODUTO OBTIDO A PARTIR DA 

MANDIOCA. DEVERÁ SER ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS, FUNGOS E 

QUALQUER TIPO DE SUJIDADE. NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA OU 

RANÇOSA. DEVERÁ TER COR, TEXTURA E SABOR PRÓPRIO. 

EMBALAGEM DE 1 KG, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE COM 

DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. : TIPO 1; VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 263/05, RDC 

14/14, INSTRUÇÃO NORMATIVA 52/11 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 

ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA,  
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900 

PCT 

FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO: DE 1ª QUALIDADE, PRODUTO 

OBTIDO A PARTIR DE CEREAL LIMPO DESGERMINADO, SÃOS E LIMPOS, 

ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU 

RANÇOSA, COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA. CHEIRO PRÓPRIO 

E SABOR PRÓPRIO., CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO; DEVENDO SE 

APRESENTAR LIMPA E SECA EMBALAGEM PRIMARIA SACO DE PAPEL; 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO 

NORMATIVA 08/05 (MAPA), RDC 263/05, RDC 344/02 E RDC 14/14 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 

ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 

ANVISA; EMBALAGEM DE 1 KG. 
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800 

PCT 

FEIJÃO CARIOCA: TIPO 1, DE 1ª QUALIDADE CONSTITUIDO DE NO 

MÍNIMO 90% A 98% DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR 

CARACTERÍSTICA A VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 

FORMATOS NATURAIS MADUROS, LIMPOS E SECOS, NA COMPOSIÇÃO 

CENTESIMAL DE 22 G DE PROTEÍNA, 1,6 G DE LIPÍDIOS E 60,8 G DE 

CARBOIDRATOS, LIVRES DE QUALQUER SUJIDADE E IMPUREZAS. 

EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

VALIDADE. 

EMBALAGEM PRIMARIA SACO DE PLÁSTICO SINTÉTICO ATÓXICO, 

LACRADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES NA DATA DA 

ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O 

DECRETO 6268/07, INSTRUÇÃO NORMATIVA 12/08, RDC 07/11 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 

ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 

ANVISA; EMBALAGEM DE 1 KG 
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100 

UND 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO: PRODUTO FORMADO DE SUBSTÂNCIAS 

QUÍMICAS QUE POR INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE PRODUZ 

DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE EXPANDIR MASSAS 

ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS, FÉCULAS, AUMENTANDO-

LHES O VOLUME E A POROSIDADE. CONTENDO NOS INGREDIENTES 

BIRCABONATO DE SÓDIO, CARBONATO DE CÁLCIO E FOSFATO 
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MONOCÁLCICO – EMBALAGEM 250 G, CONTENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FERMENTO QUÍMICO; TIPO EM PÓ; 

COMPOSTO DE PIRO FOSFATO ACIDA DE SÓDIO, BICARBONATO DE 

SÓDIO; FOSFATO MONOCÁSIO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM TAMPA DE ROSCA, ATÓXICA E LACRADO; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CNNPA 

38/77, RESOLUÇÃO 04/99,    RDC    12/01,    RDC 259/02,     RDC     360/03     E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 

ANVISA; COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA; 

EMBALAGEM DE 100 G. 
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5.000 
KG 

FRANGO, COXA E SOBRECOXA: PRODUTO CONGELADO COM ADIÇÃO 

DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E 

NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MACHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONAMENTO EM PACOTES DE 1KG A 5KG, 

EMBALADOS A VÁCUO. DEVENDO SER ENTREGUE EM CAMINHÃO 

REFRIGERADO, COM DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE DE 

MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DA ENTREGA. 

APRESENTAÇÃO - COM OSSO, VALOR EM QUILO, ENTREGUE 

RESFRIADA, EM EMBALAGENS TRANSPARENTES RESISTENTES DE 01 A 

05KG. EMBALAGEM CONTENDO O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, 

PESO, DATA DE EMBALAGEM, DATA DE VENCIMENTO E LOTE. 

ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM O NOME E 

ENDEREÇO DO ABATEDOURO, E REGISTRO NO SIF.  

30  

 

 

 

 

 

3.000 
KG 

FRANGO, INTEIRO: PRODUTO CONGELADO COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE 

NO MÁXIMO 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MACHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, COM AUS~ENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONAMENTO EM PACOTES DE 3 A 5 KG., 

EMBALADOS A VÁCUO. DEVENDO SER ENTREGUE EM CAMINHÃO 

REFRIGERADO, COM DATA DE FABRICAÇÃO  

NÃO TEMPERADO, FIRME TEMPERATURA DE RECEBIMENTO ATÉ MAIS 

DE +6°C COM TOLERANCIA DE +7°C  EMBALADO SEGUNDO 

LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. COM PÉS, PESCOÇO, 

CABEÇA, FIGADO E MOELA.  
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700 

KG 

FRANGO, PEITO TIPO FILÉ DO PEITO: PRODUTO CONGELADO COM 

ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MACHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONAMENTO EM PACOTES 

DE 1KG, EMBALADOS A VÁCUO. DEVENDO SER ENTREGUE EM 

CAMINHÃO REFRIGERADO, COM DATA DE FABRICAÇÃO  

SEM OSSO CONGELADO, LIMPO, MAGRO, SEM TEMPERO, PROVENIENTE 

DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 

APRESENTANDO COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. DEVE 

APRESENTAR TAMANHOS UNIFORMES E FIRMES. DEVENDO CONTER 

OBRIGATORIAMENTE REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA (SIF OU 

SISP). CONSERVADO E TRANSPORTADO A UMA TEMPERATURA 

INFERIOR A -18ºC, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, 

LACRADA, RESISTENTE AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 

CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1 KG. DEVENDO OBEDECER AO LIMITE 

MÁXIMO DE RETENÇÃO DE ÁGUA DE 8% DE SEU PESO. AS 

EMBALAGENS DEVEM RESPEITAR AS CONDIÇÕES CONFORME A 

PORTARIA 210/98, INSTRUÇÃO NORMATIVA 22/05, INSTRUÇÃO 

NORMATIVA 32/10, DECRETO 12486/78, RDC 13/01; CVS 05/13 E 
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ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELO 

MAPA E ANVISA; VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 
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400 

 

KG 

LARANJA: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO E 

SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E 

PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 
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2.000 

UND 

LEITE DE VACA INTEGRAL PASTEURIZADO: LEITE INTEGRAL, 

ESTERILIZADO, EM EMBALAGEM TETRA-PACK DE 01 LITRO E 

REEMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM 12 UNIDADES. 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA POR LITRO: VALOR ENERGÉTICO 550 KCAL; 

CARBOIDRATOS 40 G; PROTEÍNAS 30 G; LIPÍDIOS 30 G. A EMBALAGEM 

DEVE CONTER O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, O LOCAL DE 

ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA.  
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4.000 

 

UND 

LEITE DE VACA INTEGRAL UHT: LEITE INTEGRAL, ESTERILIZADO, EM 

EMBALAGEM TETRA-PACK DE 01 LITRO. COMPOSIÇÃO MÍNIMA POR 

LITRO: VALOR ENERGÉTICO 550 KCAL; CARBOIDRATOS 40 G; 

PROTEÍNAS 30 G; LIPÍDIOS 30 G. A EMBALAGEM DEVE CONTER O 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, O LOCAL DE ORIGEM DO 

PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
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2.000 KG 

LINGUIÇA TOSCANA: PRODUTO DEVE SER ENTREGUE CONGELADO. 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM DE 1 KG  

A 5KG CADA, DEVENDO SER ENTREGUE EM CAMINHÃO REFRIGERADO, 

COM DATA DE FABRICAÇÃO. 

LINGUIÇA DE CARNE SUINA\, TAMANHO: GROSSA\, EMBALADO 

SEGUNDO LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA. PRAZO DE VALIDADE 

NÃO INFERIOR A 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. INSPECIONADO PELO 

MINISTERIO DA AGRICULTURA (SIF OU SIE) 

EMBALAGEM CONTENDO ETIQUETA DE PESO*. 
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400 

KG 

MAÇÃ FUJI: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO 

E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E 

PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 
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700 

 

 

PCT 

MACARRÃO PARAFUSO:  SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CORANTES NATURAIS URUCUM E CÚRCUMA, 

EMBALAGEM DE 500G, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  

E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

RDC 263/05, RDC   12/01, RDC 259/02,   RDC   360/03, RDC 14/14 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIM. ADMIN. DETERMINADOS PELA 

ANVISA;  
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PCT 

MACARRÃO ESPAGUETE: MASSA ALIMENTÍCIA; FORMATO 

ESPAGUETE; MASSA SECA; TRANSPORTADA E CONSERVADA A 

TEMPERATURA AMBIENTE; COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO 
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400 

ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, FERRO E OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS; EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA HERMETICAMENTE 

FECHADA; COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES NA DATA DA 

ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO RDC 263/05,   RDC   12/01,   RDC 259/02,   RDC   360/03,   RDC 

14/14 E ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICAÇÃO NO ATO DA  ENTREGA  AOS  PROCEDIM. ADMIN. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; EMBALAGEM DE 500G. 

39  

 

 

75 

 

 

KG 

MAMÃO: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO E 

SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E 

PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 
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500 

KG 

MANDIOCA: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO 

E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E 

PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 
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100 

KG 

MANGA, POLPA CONGELADA: COMPOSTO EXTRAÍDO PELO 

ESMAGAMENTO DA FRUTA MADURA, SUBMETIDO A PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES 

NÃO COMESTÍVEIS, COM ASPECTO EM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 1KG SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
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150 

UND 

MARGARINA: COM ÓLEO INTERESTERIFICADO, COM OU SEM SAL 

(65%DE LIPÍDEOS) EMBALAGEM DE 1KG DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E DIPOA, CONFORME PORTARIA 369 DE 04/09/1997 E DO 

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 

PRODUTOS. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

DE 1º QUALIDADE, SEM GORDURA TRANS. INGREDIENTES: ÓLEOS 

VEGETAIS LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, LEITE EM PÓ 

DESNATADO RECONSTITUÍDO, 15.000 U.I DE VITAMINA "A" POR KG, 

ESTABILIZANTES: MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS (INS 

471) E LECITINA DE SOJA (INS 322), CONSERVADORES: SORBATO DE 

POTÁSSIO (INS 202) E BENZOATO DE SÓDIO (INS 211), ACIDULANTE 

ÁCIDO CÍTRICO (INS 330), ANTIOXIDANTES: BHT (INS 321), TBHQ (INS 

319) E EDTA (INS 385), AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MANTEIGA, 

CORANTES NATURAIS: DE URUCUM (INS 160B) E CÚRCUMA (INS 100) E 

CORANTE BETACAROTENO SINTÉTICOIDÊNTICO AO NATURAL (INS 

160AI). COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. O PRODUTO DEVERA TER 

REGISTRO NO MIN DA AGRICULTURA E/OU MIN DA SAÚDE 

EMBALAGEM PRIMÁRIA APROPRIADA, HERMETICAMENTE  FECHADA 

E ATÓXICA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO.  
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700 KG 

MELANCIA: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO 

E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E 

PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA.  

TAMANHO REGULAR DE 1° QUALIDADE – REDONDA CASCA LISA, 

GRAÚDA DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME DEVENDO SER BEM 
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DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, A GRANEL 

PESANDO ENTRE 10 A 12 QUILOS. 
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200 

PCT 

MILHO FUBÁ: PRODUTO EM EMBALAGEM DE 1 KG, QUE DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 

PROCEDÊNCIA E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. DEVERÁ ESTAR LIVRE 

DE SUJIDADES, APRESENTANDO COR E TEXTURA CARACTERÍSITICA.  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FUBÁ DE MILHO; OBTIDO DO GRÃO DE 

MILHO MOÍDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO; DE COR 

AMARELA, DEVENDO SE APRESENTAR LIMPO E SECO, COM UMIDADE 

MÁXIMA DE 15%; COM ASPECTO , COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; 

COM AUSÊNCIA DE MOFO E RANÇO; ISENTO DE INSETOS, ODORES OU 

SABORES ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM PRIMARIA SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 263/05,   RDC   344/02,   RDC 

259/02,   RDC   360/03,   RDC 14/14 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA;  

45  

 

 

200 

UND 

MILHO VERDE: EM CONSERVA, GRÃOS INTEIROS, IMERSO EM 

LÍQUIDO DE COBERTURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME. EM 

EMBALAGEM SEM DANIFICAÇÃO, LATA DE 200 G, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE COM NO MÍNIMO DE 90 DIAS DA 

DATA DE ENTREGA. 

APRESENTAÇÃO NATURAL, ASPECTO FÍSICO COM COR 

CARACTERÍSTICA, EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS 

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  

 

 

 

 

 

 

46 

 

 

 

 

 

1200 

UN 

ÓLEO DE SOJA: OBTIDO DA ESPÉCIE VEGATAL SOJA, REFINADO TIPO 

01, QUE SOFREU PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO COMO 

DEGOMAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, CLARIFICAÇÃO, FRIGORIFICAÇÃO, 

SEGUIDO OU NÃO DE DESODORIZAÇÃO. EMBALADOS EM GARRAFAS 

PET DE 900ML COM DATA DE ABRICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

ÓLEO COMESTÍVEL; SOJA; COMPOSTO DE ÓLEO DE SOJA REFINADO E 

ANTIOXIDANTE; ISENTO DE OXIDAÇÃO, SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS; EMBALADO EM EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA, 

HERMETICAMENTE FECHADA E ATÓXICA; VALIDADE MÍNIMA DE 12 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 270/05, RDC 259/02,     RDC     360/03     

E ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 

ATO DA ENTREGA AOS  PROCED. ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELA    ANVISA; 

47  

 

 

900 

DÚZIA 

OVO DE GRANJA: DE GALINHA, BRANCO, MÉDIO, ISENTO DE 

SUJIDADES, FUNGOS E SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA, BANDEJA COM 30 UNIDADES. COM DATA 

DE EMBALAGEM E DATA DE VALIDADE DE NO MPINIMO 15 DIAS DA 

DATA DA ENTREGA. 

BRANCO DE GALINHA, CLASSE “A”, PRODUTO FRESCO DE AVE 

GALINÁCEA, TIPO GRANDE (50G), INTEGRO, TAMANHO UNIFORME E 

COR BRANCA, PROVENIENTE DE AVICULTOR COM INSPEÇÃO OFICIAL, 

COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICO, CASCA LISA, NÃO TRINCADA, 

POUCO POROSA, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, SEM RACHADURAS, 

ISENTO DE PODRIDÃO E FUNGOS. A GEMA DEVE SE APRESENTAR 

TRANSLUCIDA, FIRME, CONSISTENTE, LIVRE DE DEFEITO, OCUPANDO 

A PARTE CENTRAL DO OVO E SEM GERME DESENVOLVIDO. A CLARA 

DEVE SE APRESENTAR TRANSPARENTE, DENSA, FIRME, ESPESSA, 

LIMPIDA, SEM MANCHAS OU TURVAÇÃO E INTACTAS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO 
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LIQUIDO E SELO DE INSPEÇÃO DO ORGÃO COMPETENTE. VALIDADE, 

DATA DE EMBALAGEM, PESO LIQUIDO E SELO DE INSPEÇÃO DO ORGÃO 

COMPETENTE. VALIDADE MINIMA DE 20 DIAS A CONTAR NO ATO DA 

ENTREGA.  

48  

 

 

300 

PCT 

POLVILHO DOCE: DE 1ª QUALIDADE, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA E 

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO PODERÁ ESTAR 

ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA, COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR 

BRANCA. CHEIRO PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM EM SACOS 

PLÁSTICOS DE 1 KG, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

AMIDO, BASE DE MANDIOCA, GRUPO FÉCULA, SUBGRUPO PÓ, ACIDEZ 

POLVILHO DOCE, ASPECTO FÍSICO TIPO 1, GRANULADO, FABRICADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE APROPRIADA. EMBALAGEM DE 01KG. 

49  

 

 

5.000 KG 

PÃO FRANCÊS: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 

BIOLOGICO, AÇUCAR, SAL REFINADO E ÁGUA. CASCA CROCANTE E DE 

COR UNIFORME CASTANHO DOURADO E MIOLO DE COR BRANCO. 

FORNECIMENTO EM EMBALAGENS ADEQUADAS, TRANSPORTE EM 

CAIXAS DE POLIETILENO FORRADAS COM PAPEL DESCARTAVEL. 

VALIDADE DE 1 DIA A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO (RESOLUÇÃO 

RCD Nº90/2000 DA ANVISA). PESO LIQUIDO 50 GR.  

50  

 

 

 

 

 

80 

KG 

QUEIJO CURADO: QUEIJO TIPO CURADO, EMBALADO EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE 

FECHADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO.DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, SIF/DIPOA. 

EMBALAGEM COM 1KG. 

51  

 

 

 

 

 

 

 

80 

KG 

QUEIJO MUSSARELA:DE 1ª QUALIDADE, A EMBALAGEM ORIGINAL 

DEVE SER A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 

DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) 

DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

52  

 

 

 

 

300 

KG 

REPOLHO BRANCO: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCO E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO E PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, 

COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 

53  

 

 

 

250 

PCT 

SAL: REFINADO, IODADO, COM GRANULAÇÕES UNIFORME E COM 

CRISTAIS BRANCOS, COM NO MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO 

E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 10MG/KG E NO 

MÁXIMO DE 15MG/KG, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 

ESPECÍFICA. EMBALAGEM EM POLIETILENO, ATÓXICA E 

TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG.  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: SAL; REFINADO; IODADO; COMPOSTO DE 

CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO;  EMBALAGEM PRIMARIA 

HERMETICAMENTE FECHADA E ATÓXICA; E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A LEI 6.150/74, DECRETO 75.697/75, 

RDC 23/13, RDC 259/02 E ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO 

A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES NA DATA DA ENTREGA;  
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54  

 

200 

UND 

SARDINHA: INGREDIENTES: SARDINHA, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO 

PRÓPRIO SUCO), ÓLEO VEGETAL DE SOJA E SAL. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. EMBALAGEM DE 125 G, QUE DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO LOTE DATA DE FABRICAÇÃO. 

PEIXE EM CONSERVA, VARIEDADE SARDINHA, APRESENTAÇÃO 

DESCABEÇADA E EVISCERADA, MEIO DE COBERTURA COM MOLHO DE 

TOMATE. EMBALAGEM DE ALUMÍNIO COM 250G. 

55  

 

 

600 
kg 

SALSICHA: REFRIGERADO, SEM ESTUFAMENTO NA EMBALAGEM, SEM 

MANCHAS PAR DECENTES OU ESVERDEADAS, EMPACOTADA A 

VÁCUO. CARACTERISTICAS TÉCNICAS: PRODUTO DA EMULSÃO DE 

CARNE DE FRANGO, EM FORMA DE GOMOS COZIDA, DEFUMADA. A 

ROTULAGEM DEVE CONTER NO MINIMO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: PESO, DATA DE VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL OU FEDERAL, PROCEDENCIA, NOME E/OU MARCA, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.  

 

 

 

56 

 

 

 

 

2000 

KG 

TOMATE: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO E 

SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E 

PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 

57  

 

 

50 

UND 

VINAGRE: TIPO BRANCO EM EMBALAGEM DE 750 ML. A EMBALAGEM 

DEVE ESTAR INTACTA, BEM VEDADA E DEVE CONSTAR: DATA DE 

FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 1 MÊS DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E 

INGREDIENTES. 

FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL; ACIDEZ VOLÁTIL, EM ÁCIDO 

ACÉTICO, EM G/100 ML: MÍNIMO 4.0; ÁLCOOL ETÍLICO EM GRAUS G.L, A 

20º C: MÁXIMO 1,0. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: COR: 

CLARA; APARÊNCIA: LÍQUIDO LÍMPIDO; ODOR: CARACTERÍSTICO; 

SABOR: ÁCIDO. ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ÁCIDOS 

ORGÂNICOS EM MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES, 

MATERIAL TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, 

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6, DE 3 DE ABRIL DE 2012 

(MAPA). ENVASADO EM GARRAFA DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, 

RESISTENTE, INVIOLÁVEL, HERMETICAMENTE FECHADA E ATÓXICA, 

A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, VOLUME, DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

58 300 

KG 

ABOBORA KABUTIÁ: COM CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

(COR, ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) PRESERVADAS, SEM 

DANOS QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

59 200 

PCT  

FLOCÃO DE MILHO: APRESENTAÇÃO NATURAL, ASPECTO FÍSICO 

COM COR CARACTERÍSTICA, EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES 

SOBRE O PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO 

E VALIDADE. PRODUZIDO COM O MELHOR DO GRÃO, UMA FARINHA DE 

MILHO FLOCADA SELECIONADA, O QUE GARANTE LEVEZA, PRODUTO 

COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA  500G. 

60 100 

PCT 

CACAU EM PÓ 50% : CACAU EM PÓ SOLÚVEL, SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR E OUTRAS MISTURAS. LIVRE DE SUJIDADES E PARASITAS, 

SEM UMIDADE EXCESSIVA, ISENTO DE AROMAS ARTIFICIAIS. MOÍDO, 

FINO, PRONTO PARA CONSUMO DISSOLVIDO EM BEBIDAS E 
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PREPARAÇÕES.     ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA E 

REEMBALADO EM CAIXA DE PAPEL VEDADA, DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DE REGISTRO. CONTENDO 

200G. DE PESO LÍQUIDO POR CAIXA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIM. ADM. 

DETERMINADOS PELA ANVISA; 

 

 

61 

15 

KG  

MORANGO: IN NATURA, FRUTA FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ÍNTEGRA, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, SUJIDADES, MOFO OU 

DANOS MECÂNICOS, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO AO 

CONSUMO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA, 

CONFORME NORMAS DA ANVISA. 

62 20 

KG  

KIWI: IN NATURA, FRUTA FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ÍNTEGRA, SEM DANOS MECÂNICOS, RACHADURAS, MOFOS OU SINAIS 

DE DETERIORAÇÃO, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO AO 

CONSUMO, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE, ISENTA DE 

SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

APROPRIADA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS SANITÁRIAS 

VIGENTES DA ANVISA E MAPA. 

63 800 

KG  

MILHO VERDE: ESPIGA COM ASPECTO DE PRODUTO FRESCO E COR 

VERDE VIVA. GRÃOS BEM DESENVOLVIDOS. MACIOS E LEITOSOS DE 

COR AMARELA CLARA BRILHANTE E CRISTALINA. COM AUSÊNCIA DE 

TERRA, INSETOS OU FRAGMENTOS ESTRANHOS. LIVRE DE UMIDADE, 

FUNGOS E BOLOR. – O TRANSPORTE DEVE SER BEM ACONDICIONADO 

EM EMBALAGENS APROPRIADAS. 

64  

50 
PÉS  

ALFACE: TAMANHO MÉDIA SEM DANOS, DE BOA QUALIDADE, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA PERFURAÇÕES OU CORTES. 

65 100 

PCT  

TRIGO PARA KIBE: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: TRIGO; PARA QUIBE, 

INTEGRAL, QUEBRADO E TORRADO; ISENTO DE INSETOS, IMPUREZAS, 

MATÉRIAS E ODORES ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; LIVRE DE MOFO OU 

FERMENTAÇÃO; ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, DEVIDAMENTE LACRADO; EMBALADO 

EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 263/05, RDC 07/11,   RDC   259/02,   

RDC 360/03 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELA ANVISA; EMBALAGEM DE 500 G. 

66  

50 
KG 

TEMPERO ALHO E SAL: EMBALAGEM APROPRIADA DE 1 KG, 

CONCENTRADO, ISENTO DE GLUTAMATO E SAIS SÓDICOS, PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NO ATO DA 

ENTREGA. 

67 480 

PCT  

BISCOITO DOCE: : TIPO MAISENA; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 

AÇÚCAR, AMIDO, SAL, FERMENTO QUÍMICO, AROMATIZANTE E 

OUTROS INGREDIENTESPERMITIDOS; EMBALAGEM PRIMÁRIA FILME 

BOPP METALIZADO HERMETICAMENTE FECHADO E ATÓXICO; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 

263/05, RDC 360/03,   RDC   12/01,   RDC 259/02,      RDC      14/14      E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELA ANVISA; COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 

NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 400 G. 

 

 

68 

 

60 

KG 

APRESUNTADO: APRESUNTADO REFRIGERADO, DEVERÁ 

APRESENTAR COLORAÇÃO, ODOR E ASPECTOS CARACTERÍSTICOS. 

CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
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SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 

VALIDADE MÍNIMA DE 90 (TRÊS) DIAS, A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

69  

 

 

3.000 KG 

ROSCA: PRODUTO DE PANIFICAÇÃO, PREPARADA A PARTIR DE 

FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA E DEMAIS 

INGREDIENTES PERMITIDOS, ASSADA, DE TEXTURA MACIA, SABOR 

CARACTERÍSTICO, ISENTA DE ODORES ESTRANHOS, BOLORES OU 

SINAIS DE DETERIORAÇÃO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

ADEQUADA, COM ROTULAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 

VIGENTE. 

70  

 

600 
KG  

TANGERINA: O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCO E SÃ. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO E PRODUZIDO SEM O USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, 

COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 

71 200 

PCT  

PÃO DE FORMA: PÃO DE FORMA INDUSTRIALIZADO, FATIADO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 

ÍNTEGRA E RESISTENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. PRODUTO DE BOA QUALIDADE, COM 

TEXTURA MACIA, SABOR CARACTERÍSTICO, ISENTO DE ODORES OU 

SABORES ESTRANHOS. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM: ___ G (EX.: 400 

G OU 500 G) VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS)  FATIADO, PADRÃO 

TRADICIONAL (BRANCO) ATENDER ÀS NORMAS DA ANVISA E 

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

72 2.000 

KG 

PÃO MANDI: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 

BIOLOGICO, AÇUCAR, SAL REFINADO E ÁGUA. CASCA CROCANTE E DE 

COR UNIFORME CASTANHO DOURADO E MIOLO DE COR BRANCO. 

FORNECIMENTO EM EMBALAGENS ADEQUADAS, TRANSPORTE EM 

CAIXAS DE POLIETILENO FORRADAS COM PAPEL DESCARTAVEL. 

VALIDADE DE 1 DIA A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO (RESOLUÇÃO 

RCD Nº90/2000 DA ANVISA). PESO LIQUIDO 50 GR. 

3.2. Os produtos acima deverão: 

 

a) Apresentar as características constantes (Especificação/Descrição dos produtos) a seguir previsto, inclusive quanto ao 

prazo de validade dos produtos licitados; 

b) Possuir rotulagem, em conformidade com a legislação em vigor e com as especificações constantes nos itens, conforme 

o caso; 

c) Possuir qualidade físico-química e sanitária. 

 

3.3. A cotação dos valores referentes aos produtos acima se darão de acordo com a unidade correspondente, 

servindo a embalagem somente como parâmetro de fornecimento. 

 

4. LOCAL DE ENTREGA: 

4.1. Os produtos deverão ser entregues em local definido em Ordem de Compra (requisição) emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação Municipal de Talismã - TO. 

5. DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES/ PARTICIPANTES: 

5.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal Educação, representada por sua Secretária, Sra. Fabiana 

Alípio Macedo Parente. O valor estimado de Contratação para esta secretaria foi obtivo por meio de pesquisa de preço no 

mercado, a qual foi utilizada os métodos legais, e terão seus recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TALISMÃ 
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ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNDO PROGRAMÁTICO:12 306 0004 

2.081 – OPERACIONALIZAÇÃO DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTA ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL (PNAEF); PROGRAMÁTICA: 12 

306 0004 2.020 – OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA  

DA DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

Obs.: A dotação orçamentaria aplicada para pagamento das despesas oriundas deste futuro processo licitatório será a dotação 

vigente no momento do efetivo pagamento contemplados em contrato. 

Quantitativos e valores de referência: 

Item Descrição 
 

Quant 

 

Und 

Valor de 

Referencia 

 

Total 

1 Abobrinha verde 
      

162   KG  
10,53 

                       

1.705,86  

2 Açafrão 100g 
      

250   PCT  
28,75 

                          

7.187,50  

3 Polpa acerola 
   

1.920   PCT  
32,37 

                        

62.150,40  

4 Açúcar cristal 
      

800   PCT  
11,30 

                          

9.040,00  

5 Alho 
      

200   KG  
28,50 

                          

5.700,00  

6 Amido milho 
         

30   PCT  
14,72 

                              

441,60  

7 Arroz 5kg 
   

2.000   PCT  
32,13 

                        

64.260,00  

8 Banana prata 
   

1.200   KG  
10,33 

                        

12.396,00  

9 Batata inglesa 
      

300   KG  
7,66 

                          

2.298,00  

10 Beterraba 
         

80   KG  
8,64 

                              

691,20  

11 Biscoito cream cracker 
      

700   PCT  
8,99 

                          

6.293,00  

12 Polpa caju 
      

800   PCT  
36,10 

                        

28.880,00  

13 Canjica 
      

480   PCT  
4,49 

                          

2.155,20  

14 Carne moída 
   

3.500   KG  
38,22 

                      

133.770,00  

15 Carne músculo 
   

2.000   KG  
38,60 

                        

77.200,00  

16 Carne seca 
      

900   KG  
49,33 

                        

44.397,00  

17 Cebola 
      

500   KG  
7,87 

                          

3.935,00  

18 Cenoura 
      

600   KG  
8,64 

                          

5.184,00  

19 Cheiro verde 
      

100   PCT  
8,86 

                              

886,00  

20 Chuchu 
      

300   KG  
9,66 

                          

2.898,00  

21 Coco ralado 
      

200   PCT  
4,62 

                              

924,00  

22 Colorau 
      

120   PCT  
4,74 

                              

568,80  

23 Couve manteiga 
      

300   PCT  
11,86 

                          

3.558,00  
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24 Creme de leite 
      

300   UND  
5,55 

                          

1.665,00  

25 Farinha mandioca 
      

550   PCT  
11,62 

                          

6.391,00  

26 Farinha trigo 
      

900   PCT  
8,07 

                          

7.263,00  

27 Feijão carioca 
      

800   PCT  
8,52 

                          

6.816,00  

28 Fermento químico 
      

100   UND  
8,45 

                              

845,00  

29 Frango coxa/sobrecoxa 
   

5.000   KG  
14,99 

                        

74.950,00  

30 Frango inteiro 
   

3.000   KG  
14,12 

                        

42.360,00  

31 Frango peito filé 
      

700   KG  
23,37 

                        

16.359,00 

32 Laranja 
      

400   KG  
8,37 

                          

3.348,00 

33 Leite pasteurizado 
   

2.000   UND  
7,49 

                        

14.980,00  

34 Leite UHT 
   

4.000   UND  
8,12 

                        

32.480,00  

35 Linguiça toscana 
   

2.000   KG  
21,47 

42.940,00 

36 Maçã fuji 
      

400   KG  
14,99 

                          

5.996,00  

37 Macarrão parafuso 
      

700   PCT  
4,74 

                          

3.318,00  

38 Macarrão espaguete 
      

400   PCT  
4,89 

                          

1.956,00  

39 Mamão 
         

75   KG  
9,86 

                              

739,50  

40 Mandioca 
      

500   KG  
9,59 

                          

4.795,00  

41 Polpa manga 
      

100   KG  
35,62 

                          

3.562,00  

42 Margarina 1kg 
      

150   UND  
20,34 

                          

3.051,00  

43 Melancia 
      

700   KG  
4,69 

                          

3.283,00  

44 Milho fubá 
      

200   PCT  
3,54 

                              

708,00  

45 Milho verde conserva 
      

200   UND  
6,17 

                          

1.234,00  

46 Óleo soja 
   

1.200   UND  
11,09 

                        

13.308,00  

47 Ovos 
      

900   DZ  
14,47 

                        

13.023,00  

48 Polvilho doce 
      

300   PCT  
8,70 

                          

2.610,00  

49 Pão francês 
   

5.000   KG  
29,00 

                      

145.000,00  

50 Queijo curado 
         

80   KG  
28,32 

                          

2.265,60 

51 Queijo mussarela 
         

80   KG  
44,72 

                          

3.577,60  

52 Repolho 
      

300   KG  
7,48 

                          

2.244,00  
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53 Sal refinado 
      

250   PCT  
2,74 

                              

685,00  

54 Sardinha 
      

200   UND  
10,14 

                          

2.028,00  

55 Salsicha 
      

600   KG  
14,99 

                          

8.994,00  

56 Tomate 
   

2.000   KG  
10,12 

                        

20.240,00  

57 Vinagre 
         

50,00   UND  
7,31 

                              

365,50  

58 Abóbora kabotiá 
      

300   KG  
5,99 

                          

1.797,00  

59 Flocão milho 
      

200   PCT  
3,37 

                              

674,00  

60 Cacau pó 
      

100   PCT  
34,49 

                          

3,449,00  

61 Morango 
         

15   KG  
65,33 

                          

979,95 

62 Kiwi 
         

20   KG  
40,32 

                          

806,40  

63 Milho espiga 
      

800   KG  
8,96 

                          

7.168,00 

64 Alface 
         

50   PÉS  
8,79 

                              

439,50  

65 Trigo kibe 
      

100   PCT  
6,69 

                              

669,00  

66 Tempero alho e sal 
         

50   KG  
13,47 

                              

673,50  

67 Biscoito maisena 
      

480   PCT  
7,19 

                          

3.451,20  

68 Apresuntado 
         

60   KG  
26,50 

                          

1.590,00  

69 Rosca 
   

3.000   KG  
30,30 

          90.900,00                  

70 Tangerina 
      

600   KG  
9,86 

     5.916,00                      

71 Pão de forma 
      

200   PCT  
15,96 

     3.192,00 

72 Pão mandi 
   

2.000   KG  
30,97 

61.940,00                     

TOTAL R$ 1.150.096,31 

6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘d’ da Lei 14.133/2021.: 

.  

6.1. Os produtos NÃO PERECÍVEIS deverão ser entregues no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, em local 

designado pelo órgão solicitante após o recebimento da ordem de fornecimento em dias úteis e no horário das 08h às 12h; 

6.2. Os produtos PERECÍVEIS deverão ser entregues no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, em local designado 

pelo órgão solicitante após o recebimento da ordem de fornecimento em dias úteis e no horário das 08h às 12h; 

6.3. As ordens de fornecimento serão emitidas de acordo com o cronograma nutricional elaborado pela nutricionista 

responsável; 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

6.5. Os Alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
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Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

 

7. ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

7.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 

Lei nº 14.133/2021. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

7.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido 

o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 

2146/2011, Segunda  Câmara). 

            7.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO para o recebimento, acompanhamento e 

fiscalização dos contratos: 

 

Secretaria Municipal de Educação– 

Nome do servidor designado: Elineida Gomes dos Santos 

Cargo/função: Fiscal de Contrato 

8. DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS: 

 

Os valores de referencia foram obtidos por meio de orçamentos realizados com empresas do ramo, conforme pode se 

constatar no presente processo. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS/ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

9.1. Todos os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, 100% novos e de primeiro uso, sendo aplicadas todas 

as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em legislação, estarem de acordo com as normas do 

INMETRO, ABNT, SIF/DIPOA e/ou SIE e possuir licença da ANVISA (se for o caso). 

9.2. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
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estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme artigo 33 Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. 

9.3. As embalagens dos produtos deverão ser as originais de fábrica e lacradas, contendo a  

9.4. identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, no do lote, prazo de validade. 

9.5. A empresa contratada se responsabilizará, às suas expensas, pelas eventuais substituições de produtos nos seguintes 

casos: produtos com especificações incompatíveis com este Termo de Referência e Edital de Licitação, que apresentem defeito 

de fabricação, entregue com a embalagem violada ou com sinais de violação, produto danificado em função de manuseio 

inadequado durante o transporte até o Município de Talismã - TO mesmo que a embalagem esteja íntegra, produtos com prazo 

de validade abaixo do estabelecido neste Termo de Referência. O prazo máximo para substituição desses produtos, pela 

empresa, será de 01 (um) dia útil, a contar do comunicado formal do Município de Talismã - TO. 

 

9.6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.6.1. Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e declaração de que não emprega menor, nos termos dispostos no 

Edital de Licitação; 

 

9.6.2. Para capacidade econômico financeira exigida, os participantes deverão atender, obrigatoriamente, os seguintes 

requisitos: LC maior ou igual a 1 (um); 

 

9.6.3. A maior ou menor pontuação obtidas pelas empresas licitantes não terá qualquer influência na sua classificação final, 

servindo apenas para habilitação ou não das proponentes; 

 

9.6.4. Para sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em cópia autenticada da publicação do balanço em diário 

oficial de grande circulação da sede da Licitante; 

9.6.5. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha Balanço Final de exercício, deverão 

apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 

líquido relativos ao período de sua existência; 

 

9.6.6. A qualificação técnica consistirá em comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado; 

 

9.6.7. 9.4.7. Será considerado compatível com a quantidade o atestado que apresentar, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 

cento) das quantidades estimadas na licitação, para cada item que o licitante estiver participando; 

 

9.6.8. Não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome; 

 



ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE TALISMÃ 

       FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

  

Avenida Ilson Furtado Carlota - Talismã-TO. Fones: (63) 3385-1120/3385-1144 – CEP: 77483-000 

CNPJ: 19.813.398/0001-03 

  

9.6.9. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação do proponente (exceto nos 

casos de documentos de regularidade fiscal apresentados por ME’s ou EPP’s, que será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração, para a regularização da documentação, conforme Art. 43, § 1° da LC n°. 123/2006, alterada 

pela LC n°. 147/2014). E para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo como de 

até 30 (trinta) dias anteriores a da data prevista para apresentação da proposta, exceto para os documentos que tenham validade 

indeterminada; 

9.6.9.1. O prazo de validade de documentos citado no item 8.5.9 acima, é para qualquer documento apresentado por 

licitantes que participarem da licitação, inclusive na fase de credenciamento dos sócios, diretores ou representantes. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDOR(A): 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.2   Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.3  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.4  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.5  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

10.6  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 

Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021; 

10.7  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

procedência e prazo de validade; 

11.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.4  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato; 

11.5  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

11.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TALISMÃ E FORMALIZAÇÃO E VIGENCIA DO 

CONTRATO: 
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11.7  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.8  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

11.9  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213/1991. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas 

e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

             14.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

            14. 1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

            14.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

            14.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente          justificado; 

            14.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro      do prazo de 

validade da proposta; 

           14.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

           14.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

           14.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

           14.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

           14.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

           14.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

          14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

          a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

          b) Multa, *** condições; 

          c) Impedimento de licitar e contratar; 

          d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

          14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

          14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 

favor da Prefeitura Municipal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 
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          14.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 14.5.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Prefeitura 

Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

          14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, 

as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 

Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

14.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 

da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

 14.9 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do         Municipio.  

DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA AS LICITANTES 

PROVISORIAMENTE CLASSIFICADAS EM PRIMEIRO LUGAR: 

             14.9.1 não haverá apresentação de amostras . 

14.9.2. A rejeição dos produtos ofertados ensejará na desclassificação da proposta da licitante para o Item rejeitado. 

 

14.9.5.Apresentar Licença de Funcionamento de titularidade da Empresa Licitante, no prazo de validade, emitida pelo órgão 

competente comprovando que a empresa foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária federal, ou Estadual ou 

Municipal da sede da licitante, compatível com o objeto licitado, demonstrando que foi vistoriada e está apta para o seu 

funcionamento regular. 

 

14.9.6. Quando se tratar de gêneros alimentícios importados, far-se-á necessária a apresentação da autorização de importação 

do órgão competente do Ministério da Agricultura, e também a certificação de qualidade expedida por órgão oficial de controle 

do País de origem, atendendo as demais exigências fixadas na Legislação Sanitária em vigor. 

14.9.7. Não se admite a entrega pela contratada de produto diferente da proposta apresentada e aprovada na licitação, pois a 

aceitação do produto demandaria nova avaliação técnica, prejudicando a celeridade da execução contratual e favorecendo a 

contratada em relação às demais participantes do certame, conforme Acórdão 2611/2016 – TCU – Plenário. 

 

 

15. JUSTIFICATIVA QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA: 

15.1. A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica que comprove que a empresa 

possui capacidade para o fornecimento do produto 

A apresenta de atestado que comprove a qualidade da empresa, justifica-se pela necessidade de se obter maior segurança no 

cumprimento dos contratos com a administração, bem como garantia de uma melhor prestação dos serviços públicos, pois a 
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aquisição dos produtos que ora se licita não pode dar margem a erros, o que prejudicaria toda a Administração e população 

municipal de Talismã e consequentemente trazendo com isso danos ao interesse público. 

Noutras palavras, a Administração Pública não pode se sujeitar ao risco de contratação de empresas que não tenham o mínimo 

de qualificação técnica suficiente para efetuar todo o procedimento operacional que o objeto do certame enseja. 

 

É imprescindível que as empresas participantes detenham a expertise e estrutura operacional necessárias para garantir o 

fornecimento da grande quantidade licitada no exíguo lapso de tempo disponível. 

 

Não restam dúvidas, portanto, que a comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, desde que prevista no edital 

de Licitação, é juridicamente possível, ante a previsão constitucional e infraconstitucional desta situação, e ainda, busca a 

garantia efetiva da anterioridade de fornecimento do objeto licitado, bem assim da administração pública em receber os bens 

adquiridos através do certame. 

 

Ademais, não há de se falar em restrição de competitividade quando se verifica no mercado diversas empresas aptas a 

participação deste certame, segundo os critérios adotados. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

 

 

17. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
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17.1. As despesas decorrentes desta futura aquisição serão custeados com recursos disponíveis e constantes do orçamento 

vigente da Secretaria Municipal de Educação, sob o título: 

 

Obs.: A dotação orçamentaria aplicada para pagamento das despesas oriundas deste futuro processo licitatório será a dotação 

vigente no momento do efetivo pagamento contemplados em contrato.  

Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei Orçamentária vigente. 

17.2. O Município de Talismã - TO, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar ou anular o certame, nas 

condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de 

despesas ou qualquer indenização. 

 

17.3. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 

informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário. 

 

17.4. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas contidas neste Termo de Referência 

e no Edital de Licitação e anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

 

17.5. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Talismã - TO comunicará o fato à Secretaria Nacional 

de Direito Econômico do Ministério da Justiça, para as providências devidas. 

 

17.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas 

em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seus anexos, porém a Adjudicação e Homologação do referido processo 

dar-se-á após relatório circunstanciado de diligência realizada em loco pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio para real 

comprovação dos fatos. 

 

17.7. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas no Edital de Licitação. 

 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e Edital de Licitação e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da 

Administração. 

 

17.9. Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto deste Termo de Referência, assim com a parcial acima do 

limite permitido pela Administração. 

17.10. Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja feito 

pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou alteração da 

base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados. 

 

17.10.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do Consumidor 

(INPC). 

17.10.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração. 

17.10.3. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por fornecimento, haja 

vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal 

de Talismã - TO e suas Secretarias. 

17.11. Quaisquer tentativas de uma licitante para influenciar a decisão do Pregoeiro(o) no processo de exame, 

esclarecimento, avaliação e comparação das propostas de preços e em decisões concernentes à contratação, poderão resultar 

na rejeição da proposta dessa concorrente. 

17.11.1. Somente serão aceitas sugestões de licitantes com o simples intuito de alertar o Pregoeiro em suas decisões. 

17.12. Este Termo de Referência o Edital de Licitação e os seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido. 
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ANEXO II 

 

APÊNDICE I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

Órgão: Fundo Municipal de Educação de Talismã – TO 

Setor Demandante: Secretaria Municipal de Educação 

Processo Administrativo nº: 004/2026 

 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar para atendimento da rede municipal de ensino durante o 

ano letivo de 2026. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação possui a responsabilidade de garantir alimentação escolar adequada e balanceada aos alunos 

matriculados na rede municipal de ensino. 

A alimentação escolar constitui política pública essencial para: 

 contribuir para o crescimento e desenvolvimento dos alunos; 

 melhorar o rendimento escolar; 

 promover hábitos alimentares saudáveis; 

 garantir a permanência dos estudantes na escola. 

Dessa forma, faz-se necessária a contratação de empresa(s) para fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao preparo da 

merenda escolar durante o ano letivo de 2026. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANEJAMENTO 

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Secretaria Municipal de Educação, considerando a continuidade das ações 

voltadas ao fornecimento de alimentação escolar nas unidades da rede municipal de ensino durante o ano letivo de 2026. 

A despesa está relacionada às atividades essenciais da educação básica e integra as ações administrativas voltadas ao funcionamento 

regular das escolas. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os gêneros alimentícios a serem adquiridos deverão atender aos seguintes requisitos: 

 qualidade adequada para consumo humano; 

 observância das normas sanitárias vigentes; 

 prazo de validade compatível com o período de consumo; 

 embalagem adequada para transporte e armazenamento; 

 cumprimento das normas da vigilância sanitária. 

Os fornecedores deverão garantir: 

 regularidade fiscal; 

 capacidade de fornecimento; 

 cumprimento dos prazos de entrega. 
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4. Estimativa das Quantidades 

Os quantitativos estimados foram definidos com base: 

 no número de alunos matriculados na rede municipal; 

 no cardápio elaborado pelo setor de nutrição escolar; 

 no consumo médio verificado em exercícios anteriores. 

A contratação contempla 72 itens de gêneros alimentícios, incluindo: 

 hortifrutigranjeiros; 

 carnes; 

 cereais; 

 derivados de leite; 

 produtos industrializados; 

 produtos de panificação. 

Os quantitativos constam no Documento de Formalização da Demanda e os detalhamentos técnicos deverão constar no Termo de 

Referência. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Deverá ser feito pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo pertinente ao objeto. A pesquisa de preços de mercado obedecerá 

os preceitos da lei 14.133/21, cotação de no mínimo 03 (três) empresas do ramo para obtenção de valores referenciais.  

Com base nas propostas que serão apresentadas, deverá ser elaborado Mapa Comparativo de Preços, contendo os valores unitários 

ofertados e a média dos preços para cada item. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação será obtida mediante cálculo da média dos preços unitários coletados na pesquisa de mercado, 

multiplicados pelos quantitativos estimados. 

O valor estimado final constará no Quadro de Valor Global Estimado da Contratação, integrante do processo administrativo. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa(s) especializadas no fornecimento de gêneros alimentícios destinados à merenda 

escolar, conforme especificações técnicas e quantitativos definidos no Termo de Referência. 

O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme demanda das unidades escolares, e realizada as ordens de fornecimento 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a diversidade dos itens alimentícios e a necessidade de ampliar a competitividade do certame, a contratação poderá 

ser realizada com julgamento por item, permitindo a participação de maior número de fornecedores. 

Tal medida favorece: 

 maior competitividade; 

 melhores preços; 

 ampliação da participação de fornecedores locais. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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Com a contratação pretendida, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

 fornecimento regular de merenda escolar; 

 melhoria na qualidade da alimentação oferecida aos alunos; 

 atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar; 

 garantia da continuidade das atividades escolares. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Antes da contratação deverão ser adotadas as seguintes providências: 

 elaboração do Termo de Referência; 

 definição dos critérios de seleção do fornecedor; 

 verificação da disponibilidade orçamentária; 

 instrução completa do processo administrativo. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os fornecedores deverão observar práticas que minimizem impactos ambientais, especialmente quanto a: 

 utilização de embalagens adequadas; 

 descarte correto de resíduos; 

 cumprimento da legislação ambiental aplicável. 

12. CONCLUSÃO 

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação para fornecimento de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar 

mostra-se necessária e viável, sendo essencial para garantir o funcionamento adequado da rede municipal de ensino. A contratação 

deverá ocorrer por meio de realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, pois garante maior transparência 

e amplia a competição, pois possibilita a participação de um número maior de empresas. 

Assim, recomenda-se o prosseguimento do processo administrativo, com a elaboração do Termo de Referência, que detalhará as 

especificações técnicas, quantitativos e condições de fornecimento. 
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ANEXOIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Razão Social: 

CNPJ: 

InscriçãoEstadual: 

Endereço: 

Telefone: 
Banco,Agência e n°conta bancária para pagamento: 

Representante: 

Cargo: 

Carteira de identidade e n° CPF: 

Aprefeitura Municipal de Tlismã-TO 

PREGÃO ELETRONICO  /2026 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetermos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços para 

 ,conformeositensabaixo: 

 

Item Qtde Und. Marca Nomedo 

Item 

EspecificaçãodoItem ValorUnit. ValorTotal 

        

        

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( ) 

1. Declaramos que: 

 

 – Caso nossa proposta seja aceita, comprometemos a fornecer os produtos no prazo e condições previstos no edital, 

inclusive quanto ao prazo de garantia legal, contado a partir do recebimento da respectiva nota de empenho, declaramos 

ainda que a proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 –Concordamos em manter a validade da proposta de 90 (noventa) dias,apartir da data de abertura do pregão. 
 - Os valores dos Itens e total da proposta, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece a Lei nº 

14.133/21, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$). 

 - Nos preços acima propostos estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, seguro, frete e outros necessários ao 

cumprimento integral dos objetos da aquisição. 

 – até o recebimento da nota de empenho ou assinatura do contrato e/ou outro documento equivalente, está proposta 

constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do edital. 

 -NomedoBanco,ocódigodaagênciaeonúmerodaconta-correntedaempresa,paraefeitodepagamento 

 

   ,  de  de  . 

(local) (dia)  (mês) (ano) 

 

Nome e assinatura do responsável legal,  

OBS:VERIFICARAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
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ANEXO IV–MODELO DE DECLARAÇÕES 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TALISMÃ-TO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATT.:À EQUIPE DE PREGÃO ELTRONICO REF.: 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2026 

A empresa,       

 CNPJ(CPF):    ,localizada na   -telefone para 

contato nº()- -E-mail: ,neste ato representado pelo Sr (ª).   -CPF: 

 ,em atendimento ao edital de PREGÃO ELETRONICO nº /26, sob as penalidades Cabíveis. 

 

1º - DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital 

acima referido, e que não existem fatos impeditivospara sua participação. 

2º - DECLARA, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas(art. 63, IV, da Lei nº14.133/2021; 

3º - DECLARA, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paraatendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

4º - DECLARA, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

5º - DECLARA, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

nãoempregamenorde 16 anos, salvomenor, apartir de 14 anos,nacondiçãode aprendiz,nostermosdo artigo7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 

6º - DECLARA, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal; 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

   ,  de   de  . 

(local) (dia)   (mês) (ano) 

  

 

Obs.: 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, mencionando o numero do Pregão e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO V–MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 004/2026 PREGÃO ELETRÔINICO 

Nº 002/2026-FME 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº________ 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TALISMÃ ESTADO DO TOCANTINS pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Rua , inscrita no CNPJ (MF) nº. , representado por seu gestor 

(ra), a Sr(a).   , brasileira, maior, capaz, portadora do RG n°. , e do CPF (MF) N°.  , 

residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº /2026,  Processo 

Administrativo n.º 004/2026, RESOLVE, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação Pregão Eletrônico n° 002/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto n.º 163, de 31 de março de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

 A presente Ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO RAMO PERTINENTE AO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS, AFIM DE ATENDER A DEMANDA DA PAUTA DE MERENDAESCOLAR PARA O ANO LETIVO 

DE 2026, especificados no Termo de Referência do edital de Licitação nº 002/2026, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Fornecedor: 

Razão Social:   

CNPJ:   

Inscrição Estadual:   

Endereço:     

Telefone: (61)   

E-mail:   

Representante:     

Carteira de Identidade:      

CPF:    

Cargo: 

Tabela de itens registrados: 

Item Descrição Unidade Marca Modelo Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

        

Valor total Registrado  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à atade registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 
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 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão,inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediantesolicitação do órgão ou da entidadenão participante aceita peloórgãooupelaentidadegerenciadora,desde 

querespeitadoolimitetemporaldevigênciadaata de registro de preços. 

 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenhaquantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Doslimites para as adesões 

 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item anterior, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 

 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 
obrigar nos limites dela; 

 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: Aceitarem cotar os bens, as 
obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiver em sua proposta original. 

 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando 
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houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
  
 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação, e observado o dispostos anteriores, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

Nocaso do reajustamento, deveráser respeitada a contagem da anualidade eo índiceprevistos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

 Na hipótese prevista no item anterior,o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, adocumentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
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de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 O remanejamento somente poderá ser feito: 

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratarserá considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados 

os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

  

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,quando o fornecedor: 

 Descumprir as condições da ata de registro de preços,sem motivo justificado; 

 Não retirar a nota de empenho,ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa 
razoável; 

 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem declassificação. 

 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 Por razão de interesse público; 

 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

para a função de Fiscal da Ata de Registro de Preços no acompanhamento, fiscalização a execução do objeto registrado e 

prestar as informações cabíveis, será feito por servidor designado pela secretaria de Educação. 
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10. DAS PENALIDADES 

 

 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 É da competência do gerenciadoraaplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,as obrigações da Administração 

e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

 

 

Talismã-TO,  de  de 2026. 

 

Gestor da Ata  

 

 

 

 

 

LicitanteRegistrado 

 


